
DELIBERAÇÃO 

2.1 CONTRATO INTERADMINISTRA TIVO DELEGACAO DE 

COMPETÊNCIAS - TRANSPORTES ESCOLARES 2015/2016 - APROVAÇÃO. 

A Câmara Municipal deliberou por maioria com seis votos a favor e um voto contra 

do Sr. Vereador Dr. Filipe Viana, aprovar o contrato. Mais deliberou por maioria com 

seis votos a favor e um voto contra do Sr. Vereador Dr. Filipe Viana, submeter à 

apreciação e aprovação da Assembleia Municipal. O Sr. Vereador Dr. Filipe Viana 

apresentou declaração de voto que se anexa à presente ata como documento número 

dois e, se considera como fazendo parte integrante da mesma. 

Reunião de Câmara Municipal de 31 de agosto de 2015. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAF, 

Sofia Velho/Dra. 
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MOVIMENTO 51 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

I, ) / I 

com os fundamentos e considerandos seguintes: 

1 - Considerando que não lhe foram juntos os respectivos documentos para sustentar a 

decisão em causa, com violação legal da Lei das Autarquias Locais e dos mais elementares 

direitos democráticos; 

2 - Considerando que na 

documentação do ponto em causa 

qual também o ora Vereador se viu forçado a intentar a competente acção judicial para o 

efeito; 

3 - Considerando que a nossa forma de estar implica a envolvência de todos os agentes 

autárquicos na realização dum projecto em comum; cfr.: orçamento participativo e 

participação de ideias; 

4 - Considerando que a politica de falta de hábito democrático continua, numa lógica de 

imposição e não de diálogo construtivo; 

5 - Considerando que a nossa Vila de Ponte de Lima, com 890 anos de existência, nos 

merece o maior respeito pela história dos nossos antepassados, bem como na esteira do 

principio da representatividade e do espirito democrático das nossas raizes. 

Face ao expendido, em coerência democrática e com mundividência diferente de considerar o 

principio da representatividade, pelas pessoas e pelo nosso território, voto contra. 

Ponte de Lima, 31 de Agosto de 2015, 

o Vereador do Movimento 51, 

:=::::::::~ji~ç ~::====:---
(Filipe Viana) 
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MUNIClplO DE PONTE DE LIMA 

r,INc:.:F-=O:;..:R:;.::M::..:A=:A",O,::,N:õ:, .:=-:-----::-:=-===-=-=--___ -1 DESPACHO: 
Assunto : PROPOSTA- CONTRATO 
INTERADMINISTRATIVO DELEGAÇÃO DE 
COMPET~NCIAS· TRANSPORTES ESCOLARES 
2015/2016 

De: Alexandra Esteves Para: Sr. Presidente da De: 
Câmara Munici ai 

__ --'f 

Para: 

Decorrente das diretrizes do Ministério da Educação e após terem sido identifica,u.w..-d' 

encerradas e as respetivas Escolas de acolhimento torna·se necessári egurar o transporte 

das crianças; Trata-se de Escolas localizadas em Freguesias com alguma dispersão geográfica e 

a inexistência de circuitos especiais e carreiras públicas e/ou horários adequados entre a 

residência dos alunos e as Escolas as respetivas Juntas de Freguesia disponibilizaram-se a 

colaborar na prestação do serviço de transporte. 

Decorrente das diretrizes do Ministério da Educação e em virtude do reordenamento da rede 

escolar ter levado ao encerramento de estabelecimentos de ensino do Pré-Escolar e do 1.º 

Ciclo, bem como pelo fato de não ex istir o serviço público para as crianças que frequentam o 

2.2 e 3.º Ciclo e que residem nos lugares mais afastados, o Município, através das Juntas de 

Freguesia, tem vindo a garantir esse serviço. Nesse sentido foram sendo celebrados, ao longo 

dos últimos anos, acordos de cooperação com as Juntas de Freguesia nos quais foi 

estabelecido o serviço a efetuar e a necessária compensação financeira. 

Assim, considerando que: 

De acordo com a lei n.º 75/2013, de 12 de setembro que estabelece o regime jurídico das 

autarquias locais, que aprova o estatuto das entidades intermunicipais, estabelece o regime 

jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as 

entidades intermunicipais e aprova o regime jurfdico do associativismo autárquico; 

Decorre do regime juridico contido no mencionado diploma que a delegação de competências 

se concretiza através da celebração de contratos interadministrativos, sob pena de nulidade; 

Os contratos interadministrativos podem ser celebrados no âmbito da delegação de 

competências dos municípios nas freguesias; 

Tais contratos devem definir os termos que, em concreto, permitem o efetivo exercício das 

competências delegadas pelo município nas freguesias, considerando a contextualização da 

situação específica e do princípio da subsidiariedade; 

A concretização da delegação de competências nas freguesias deve ocorrer nos termos do 

artigo 131.º da Lei 75·/2013, de 12 de setembro, em todos os domfnios dos interesses próprios 

das populações destas, em especia l no âmbito dos serviços e das atividades de proximidade e 

do apoio direto às comunidades locais; 



A variação do número de alunos, bem como o fundamento legal para o apoio no âmbito dos 

transportes públicos, recomenda que o prazo contratual coincida com o ano letivo. 

Deverá o Senhor Presidente propor para aprovação pela Câmara Municipal e submissão à 

Assembleia Municipal para efe itos de autorização, em conformidade com o preceituado na 

alínea k) do n. Q 1 do artigo 25.Q da da Lei nQ 75/2013 de 12 de setembro, a minuta do Contrato 

Interadministrativo e respetivo Anexo I, para a delegação e exercfcio, para a Junta de 

Freguesia, da competência a que se refere a alínea gg) do n.2 1 do artigo 33. 2 da lei n.Q 

75/2013, de 12 de setembro, nomeadamente e no presente caso, para assegurar o transporte 

dos alunos delegação de competências relativas ao Transporte Escolar para o ano letiovo 

2015/2016. 

A Técnica Superior 

07/08/2015 



MINUTA 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO 

DELEGAÇÃO DE COMPET~NCIAS - TRANSPORTES ESCOLARES 2015/2016 

Considerando que: 

Entrou em vigor a Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro que estabelece o regime jurfdico das 

autarquias locais, que aprova o estatuto das entidades intermunicipais, estabelece o regime 

jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as 

entidades intermunicipais e aprova o regime Jurídico do associativismo autárquico; 

Decorre do regime jurfdico contido no mencionado diploma que a delegação de competências 

se concretiza através da celebração de contratos interadministrativos, sob pena de nulidade; 

Os contratos interadministrativos podem ser celebrados no âmbito da delegação de 

competências dos municípios nas freguesias; 

Tais contratos devem definir os termos que, em concreto, permitem o efetivo exercício das 

competências delegadas pelo município nas freguesias, considerando a contextualização da 

situação especifica e do princípio da subsidiariedade, conforme anexo A; 

A concretização da delegação de competências nas freguesias deve ocorre nos termos do 

artigo 131.2 da Lei 75"/2013, de 12 de setembro, em todos os domínios dos interesses próprios 

das populações destas, em especial no âmbito dos serviços e das atividades de proximidade e 

do apoio direto às comunidades locais; 

A variação do número de alunos, bem como o fundamento legal para o apoio no âmbito dos 

transportes públicos, recomenda que o prazo contratual coincida com o ano letivo. 

Assim, dando cumprimento ao regime contido no citado diploma, é celebrado entre, 

o Município de Ponte de Lima, representado pelo Exmo. Senhor Eng. 2 Victor Manuel Alves 

Mendes, que outorga na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Lima 

designado por primeiro outorgante, 

E 

A Freguesia ____ , representada pelo Exmo. Senhor _ _________ , que 

outorga na qualidade de Presidente da Junta de Freguesia ____ __ ~, designada por 

segunda outorgante, 

o presente contrato interadministrat ivo, e em nome dos órgãos autárquicos a que presidem, 

após autorização expressa das respetivas Assembleia Municipal, e de Freguesia (deliberações 

de ---1---1__ e ---1---1 _ _ respetivamente) de delegação de competências da 

Câmara Municipal de Ponte de Lima para a Junta de Freguesia _____ __ que se 

regerá pelo disposto nas cláusu las seguintes: 
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Cláusula 1.~ 

Objeto 

o presente contrato tem por objeto a definição das condições de delegação e exercício, para a 

Junta de Freguesia, da competência a que se refere a alínea gg) do n. Q 1 do artigo 33. 2 da lei 

n.2 75/2013, de 12 de setembro, nomeadamente e no presente caso, para assegurar o 

transporte dos alunos: 

Conforme definido para cada freguesia em Anexo I 

Cláusula 2.ª 

Obrigações 

1 -Constituem obrigações da segunda outorgante, no âmbito da competência referida na 

cláusula anterior, as seguintes: a) Transportar os alunos constantes do Anexo A, durante o ano 

letivo 2015/2016, de acordo com o ca lendário escolar; b) Assegurar que o transporte dos 

alunos é efetuado em conformidade com a Lei n.Q 13/2006, de 17 de Abril e respetivas 

alterações introduzidas pela Lei n.Q 17/A/2006, de 26 de Maio e Decreto -Lei n. Q 255/2007, de 

13 de Julho, nos artigos que lhe são aplicáveiS. 

2 - Todas as matérias objeto de delegação, passarão a pertencer à segunda outorgante, 

cabendo a esta responder pela sua efetiva concretização. 

Cláusula 3.~ 

Afetação dos Recursos 

1 -Os Recursos financeiros, que resultam da aplicação dos valores de referência estipulados no 

Anexo A, são os seguintes: 

Conforme definido para cada freguesia em Anexo I 

2 -O pagamento será feito mensa lmente após envio ao Município dos respetivos mapas de 

execução por parte da Junta de Freguesia e respetiva validação por parte dos Serviços de 

Educação. 

Cláusula 4.ª 

Vigência 

O presente contrato produz efeitos durante o ano letivo 2015/2016, de acordo com O 

calendário escolar, se outras causas de cessação legalmente previstas, não ocorrerem 

previamente. 
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Cláusula 5.! 

Incumprimento 

1 -Sem preJUlzo da possibilidade de suspensão ou de resolução do contrato, nos termos 

previstos no artigo 123." da Lei 75/2013, de 12 de setembro, o incumprimento das obrigações 

previstas neste contrato poderá determinar o ajustamento dos recursos referidos na cláusula 

3.~ . 

2 -A suspensão do contrato ou a cessação do mesmo, por qualquer das suas formas, 

nomeadamente a revogação não pode originar quebra ou descontinuidade da prestação do 

serviço público. 

Cláusula 6.1 

Modificação 

1 -Poderá haver lugar à modificação do contrato, quando Se verifique a existência de erro nos 

pressupostos que estiveram na base da celebração do mesmo ou por alteração superveniente 

das circunstâncias. 

2 -A modificação obedece ao mesmo formalismo legal previsto para a ce lebração deste 

contrato. 

Cláusula 7a 

Acompanhamento 

1 -A Câmara Municipal acompanhará o cumprimento deste contrato e verificará da sua 

execução através dos seus serviços, por forma: 

a) Exercer um controlo direto na gestão do serviço; 

b)Acompanhar localmente o funcionamento do serviço; 

c) Fiscalizar o cumprimento das normas do presente contrato . 

2 -Para o efeito, a Junta de Freguesia submete mensalmente os mapas de execução referidos 

no n .~ 2 da Cláusula 3.ª. 

Cláusula 6. 

Dúvidas interpretativas 

As dúvidas interpretativas ocorridas na execução deste contrato serão resolvidas pela Câmara 

Municipal. 
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Cláusula 7.n 

Casos omissos 

Os casos omissos decorrentes da aplicação deste contrato serão decididos por aplicação do 

disposto na Lei n.2 75/2013, de 12 de Setembro, ou outra legislação aplicável e, se ainda assim 

tal não for possíve l, por acordo entre os outorgantes. 

ASSINADO em nome dos outorgantes, pelas pessoas que abaixo apõem a sua assinatura, cada 

uma delas com as competências necessárias ao ato. 

Ponte de Lima de ___ de 2015 

Os Outorgantes, 

Pela Câmara Municipal Pela Junta de Freguesia 
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Transportes Escolares - Fundamentação 

Anexo A 

1. Reordenamento da Rede Escolar do Município de Ponte de Lima 

A conclusão e entrada em funcionamento de todos os Centros Educativos que estavam 

previstos na Carta Educativa -Reordenamento da Rede Educativa de Ponte de Lima levaram à 
necessidade de reorganização dos transportes escolares que foi sendo feita gradualmente ao 

longo dos últimos anos, pautando-se por critérios de eficiência, eficácia e garantia de 

qualidade do serviço prestado. 

2. Necessidade do transporte 

Decorrente das diretrizes do Ministério da Educação e após terem sido identificadas as Escolas 

encerradas e as respetivas Escolas de aco lhimento mostrou-se necessário assegurar o 

transporte das crianças; Trata-se de Escolas localizadas em Freguesias com alguma dispersão 

geográfica e a inexistência de circu itos especiais ou carreiras públicas e/ou horários adequados 

entre a residência dos alunos e as Escolas, as respetivas Juntas de Freguesia disponibilizaram

se a colaborar na prestação do serviço de transporte. 

Em virtude do reordenamento da rede escolar ter levado ao encerramento de 

estabelecimentos de ensino do Pré-Escolar na freguesia de residência. foi também 

considerado, no presente âmbito, o transporte dessas mesmas crianças. 

o fato de não existir o serviço público para as crianças que frequentam o 2.º e 3.º Ciclo e que 

residem nos lugares mais afastados e tendo presente que a solução alternativa, a utilização de 

táxis, seria bastante mais dispendiosa o Município através da Junta de Freguesia garante esse 

serviço, pelo menos até ao ponto de acesso ao transporte público. 

Para o ano Letivo de 2015/2016 foram diagnosticadas as seguintes neceSSidade: 
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Levantamento necessidades para 2015/2016 

Necessidade de transporte que resulta 

do reordenamento da Rede 
Junta 

Escolar/Objeto do Contrato - Cláusula 
Freguesia Levantamento de necessidades para 2015/2016 

1.! do Contrato Interadmlnistrativo e 
que resulta do reordenamento da Rede Escolar 

meio utilizado para o efeito 

JI 1.2 Ciclo 2.º e 3.º Ciclo 

Anais 
Carrinha - Transporte dos alunos do pré-

Escoiar de Anais para o CE do Trovela 
18 

Carrinha - Transporte dos alunos do 1.2 

Arcos Ciclo e Pré-Escolar residentes em Arcos 

para o CE Lagoas 
7 15 

Autocarro - Transporte dos alunos do 

Arcozelo 
1.2 Ciclo residentes em Arcozelo (antiga 

esco la da Freiria e Presa/Boavista) para 

o CE de Arcoze lo e regresso. 39 

Ardegão, Carrinha - Transporte dos alunos do l.º 

Freixo e Ciclo residentes em Ardegão, Freixo 

Mato (Paço) e Mato para o CE de Freixo 20 

Associação 

de Autocarro - Transporte dos alunos do 

Freguesias 1.2 Ciclo de Gaifar, Sandiães e Vilar das 

do Vale do Almas para o CE de Freixo 

Neiva 38 

Beiral do 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º 

Lima 
Ciclo e Pré-Escolar residentes em Beiral 

para o Centro Educativo da Gandra 
6 10 

Autocarro - Transporte dos alunos do 

2.2 e 3. 2 Ciclo de Bertiandos para a EB 

2,3 de Arcoze lo 
Bertiandos 26 

Autocarro- Transporte dos alunos do 1.º 

Ciclo e Pré-Escolar residentes em 

Bertiandos para o CE Lagoas 
8 14 
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Carrinha - Transporte dos alunos do 1.Q 

Boalhosa Ciclo residentes na Boalhosa para o CE 

da Ribeira 8 

Carrinha - Transporte dos alunos do 1.9 

Brandara Ciclo residentes em Brandara para o CE 

de Refoios 
4 

Carrinha - Transporte dos alunos do 1.2 

Ciclo e Pré-Escolar residentes em 

Cabração e Moreira do Lima para o CE 

lagoas 14 23 

Carrinha - Transporte dos alunos do 2.2 

e 3. Q ciclo de Cabração entre a paragem 

de autocarro na rua S. Julião em Moreira 
Cabração do Lima e a Cabração. 2 e Moreira 

do Lima Carrinha - Transporte dos alunos do 2.Q 

e 3.2 ciclo entre o local de residência 

(zona de montanha) nas ruas do 

Carvalhal, Divino Espirito Santo, 

Felgueiras, lomba, Porta de Estêvão, 

Rabo de Cão, Travessa de Felgueiras e 

lomba e a paragem de autocarro na Rua 

de S. Julião, em Moreira e regresso. 
1 

Carrinha - Transporte dos alunos do l.Q 

Ciclo, que frequenta o CE de Arcozelo, 

Calheiros residentes no lugar de lastralfCalheiros 

para a paragem de autocarro no lugar 

do Calvário/Calheiros. 
3 

Carrinha - Transporte dos alunos do 1.Q 

Calvelo Ciclo residentes em Calvelo para o CE de 

Freixo 
17 

Carrinha - Transporte dos alunos do l.Q 

Estorãos Ciclo residentes em Estorãos para o CE 

lagoas 
12 
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Carrinha - Transporte dos alunos do 2.2 

e 3.2 ciclo que frequentam a EB 2,3/5 de 

Arcozelo residentes no Lugar de 

Cerquido para a paragem de autocarro 

no lugar da Igreja - Estorãos e regresso. 
1 

Autocarro -Transporte dos alunos do 

1.2 Ciclo e Pré-Escolar da Facha para o 

CE da Facha 

Facha 
Carrinha - Transporte dos alunos L" 

Ciclo e Pré-Escolar residentes na Facha 

para o CE da Facha 
24 46 

Autocarro - Transporte dos alunos do 

L" Ciclo e Jardim de Infância de Fontão 

para o CE Lagoas 

Fontão 

Carrinha - Transporte alunos L" Ciclo e 

Jardim de Infância residentes em Fontão 

pa ra o CE Lagoas 
17 30 

Carrinha - Transporte dos alunos do 1." 

Ciclo e Pré-Escolar residentes em 

Fornelos e Queijada e alguns alunos de 

Fornelos e Rebordões Souto para o CE Trovela 

Queijada 
Autocarro - Transporte dos alunos do 

L" Ciclo e Pré-Escolar de Fornelos para 

o CE do Trovela 
31 69 

Carrinha - Transporte dos alunos do L" 

Friastelas Ciclo residentes em Friastelas para o CE 

de Fre ixo 
14 

Autocarro - Transporte dos alunos do 

Gandra L" Ciclo e Jardim de Infância de Santa 

Cruz para o CE da Gandra 
6 7 

Carrinha - Transporte dos alunos do 1.2 

Gondufe Ciclo e Pré-Escolar residentes em 

Gondufe para o CE Gandra 
4 11 
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Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º 

Ciclo residentes na Labruja para a 

Labruja paragem de autocarro junto à Sede da 

Junta de Freguesia de Ce pões e 

regresso. 
8 

Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º 

Ciclo residentes em Navió para o CE de 

Vitorino de Piães 

Navió e 

Vitorino Autocarro - Transporte dos alunos do 
de Piães 1.2 Ciclo de Fojo Lobal, a realizar no 

início da manhã e Vitorino de Piães para 

o CE de Vitorino de Piães e regresso no 

fina l das aulas 
31 

Rebordões 
Autocarro - Transporte dos alunos do 

Santa 
1.º Ciclo e Pré-Escolar residentes em 

Rebordões Santa Maria para o CE da 
Maria 

Feitosa 12 32 

Carrinha - Transporte dos alunos do 3.2 

ciclo que frequentam a EB 2,3 de 

Refoios 
Arcozelo da Vacariça, Lapa, S. M amede e 

Bemposta para a até à paragem do 

Tourão/Refo ios e regresso à hora de 

almoço. 
8 

Autocarro - Tra nsporte dos alunos do 

1.º Ciclo e Jardim de Infância residentes 

Ribeira em Serdedelo e Gemieira, a realizar no 

in icio da manhã e no final das au las para 

o CE Ribeira 4 24 

Sá 
Autocarro - Transporte alunos 1.º Ciclo 

residentes em Sá para o CE das Lagoas. 
7 13 

Sa nta 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º 

Ciclo e Pré-Escolar residentes em Sa nta 
Comba 

Comba para o CE Lagoas 
11 6 

Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º 

Seara Ciclo e Pré-Escolar residentes na Seara 

para o CE da Facha 
19 4 

9/11 



Vitorino 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.9 

das Donas 
Ciclo e Pré-Escolar residentes em 

Vitorino das Donas para o CE Facha 
9 31 

3. Recursos Financeiros 

Os Valores de Referência que a seguir se indicam serão aplicados mediante as necessidades de 

transporte, ou seja os percursos a efetuar e os meio necessários e existentes em cada Junta de 

Freguesia, carrinhas ou autocarros, para servir o número de alunos aos quais deverá ser 

garantido o transporte. Os valores dos Km percorridos são aqueles já assumidos pelas Juntas 

de Freguesia no exercício anterior dessas mesmas competências, com as necessárias 

atualizações. 

O va lor relativo ao transporte de cria nças do 1.2 Ciclo e do Pré-Escolar efetuado por carrinhas 

da Junta de Freguesia tem como referência a Tabe la praticada pela Direção Geral dos 

Transportes Terrestres e Fluviais para carre iras interurbanas de passageiros para percursos 

inferiores a 50 Km. 

O valor relativo ao transporte de crianças do 1.2 Ciclo e do Pré-Escolar efetuado por 

autocarros tem como referência a Tabela praticada pela Direção Geral dos Transportes 

Terrestres e Fluviais para carre iras interurbanas de passageiros para percursos inferiores a 50 

Km majorados em 11% desse valor. 

O fato de não existir o serviço público para as crianças que frequentam o 2.2 e 3.2 Ciclo e que 

residem nos lugares em causa e tendo presente que a solução alternativa, a utilização de táxis, 

seria bastante mais dispendiosa o Município através das Juntas de Freguesia garante esse 

serviço. O Valor a aplicar nestes casos seguirá o mesmo critério dos anteriores, ou seja o tipo 

de veicu lo utilizado e o número de Km que a Junta de Freguesia tem que realizar para garantir 

esse serviço por dia. 

Tipo de veiculo Valor por Km/dia 

Carrinha 0,90 ( 

Autocarro 1,00 ( 

Conclusão: 
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Existe maior eficácia e eficiência na execução do serviço, pelas Juntas de Freguesia, atendendo 

à inexistência de recursos, por parte da Câmara Municipal, no sentido de garantir viaturas 

diárias para execução deste serviço; 

-Proximidade das Juntas de Freguesia, quer à residência dos alunos quer às escolas envolvidas. 
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c.t1T",M Tr~nsporl~dos ~lufH)1 do 1._ 
Ckk> i PI,"EKOl~ 'IfI:IõidQ"IK.,n Arem 

II",.,' p'" "CE lo~uo. , 
" " 46,80€: 3088,80 4680,qQ 7768,BO 

AU""'''T'' · T,"",_lo d" •• lun", cI" 
I ! Qr:1Q I~."j~~lflI ~m Arc'nelo (~nllp 
~~ Ijo Flfllla e Ple!a{80rn!tlI) p.llfI 

Ar,oz~lo o CE de Aralzelo e TeIIltsSO. " 60 6000' 3950 00 6000,00 996000 

CtmtnIM • TI1Ifl!lHM"If lIos ;JIunos do LR 
Ard~o, Ff1Iixo. Ciclo ~Idflltes_ Ardfi:lo, Ffelxe. 
M.~ (P~,o) Q Mato pal~ oCE iii FIItI.«t 

" 108 97,20€: 64JS,:ZO 97f-º'-.OO 16135,20 

Assot~,~o de AutcalTO • 111l,,!pone dos alu"os do 
FI~ualw de. V~kI LI Odo dfGllllIr,S~ndl~ti oVllal dIlO; 
d .. N.'ri Almal ~QIi ol CE IIi Fli'''e. .. 240 Z40,OO€ 15840,00 7400000 39840,00 

ClmnlMro· rf~n!~ dos ehr~os do 1.1 
C1do e ~EKof;)f lesldeme'l em ~lr~1 

801r.1 do Uma p~r~ o Cenlro Ed~~tI\KI da Glmlll. , 
" 100 90,OOt: S 94000 900000 14940,00 

AuIOClIIIO· TflllljiOl'li dM ii"""" cI .. 
2.' • .lI.' CXI.. d. ~""nd ... p .... EfI 

Z,~ d ..... ""~" " 80 80,OO€ 5280,00 8000,00 13 280,00 

/lut~ ...... l""'pl't1e dos ~!vno! do 
1.1 doo e ~[KOIlII" fesl!:ll!ll~ em 

rs.,II."d.,. 1IeftI~"dos pl lll o CE ~~ • .. 80 8000€ "8000 8000 00 13 280,00 

c.mnh.· Tran .pOII. dm aJ" .. ". dn l ,r 
c/dQ r~,Jd~nl ... n, I.\Nlhow ~arll Q CE 

801lhOH da Rlbelre • 68 6120{ 403920 6120,00 101§?.dL 

Ctt"'nho. · T"n,p",l. d .... Iu" m dn 1.1 
ddo ""Id.,.t~ ...... IJr1In~.rI' p~Ie o CE 

Brandala de Relolo! , 20 l$oo€ 1188 00 1 800,00 298;00 

On1nhl · Tnn!porte dos aluno! 110 l.R 
Cklo f PT~Esco/arft"sld~n~ Gm 
cabfi,~e. e Moleira 1Ie. Ut.ji Ii_'. o CE 
LI,ólb ___ .. " 95,2 85,68 € 5654,88 8568,00 !4lll,.?8 

c.tr,It"J.hI · Tf~nSpol"li dOi i lu!l(,.do ~.i 
o 3.1&.Ie. d. Ciob,.~ .. ",Ir •• p.'.V'" 
d .... ,"""" .. n. ,u. ~. , .. ltin ~ 

~Iel," 2." Um' . .!.~ Qobr~, , 16,67 1500€ 990,00 1500,00 2490,00 

o", ...... · IrA~lpoo1.etlos a~,"as do 2.t 
~ 3.1 c\do ~ntle o 001 de leskl~a 
(ron~ de mon~nhl) "~I flIõII da 
c.tf\/~Ihll, Dilllno Elp~ilol!>ôIf,IO, 
Ftllluelf8l, Lomb~, l'oItII df Est&'i~e., 
Rabo 1It1 aol, Tr~_u ii. Fil!tlrtlfao. 

Çabla,~o f lo",b<i I rIt plotaja", d •• uloao"" n. 

Molelra do Uma nu. d,~. Jullilo,.m M,,"!II~! "'P6W, , 16,67 1500€ 99000 1500,00 249000 

Cillrln'" T~n!pone dos Õl"iunol do 1.1 
0.:10, qUQ If1I(juR,Ua ú CE dt A,ce ... la, 
, .,id.nl .. "u I,,~., d.l.a' rsl/c..lh~lrn. 

p",. p.~_ cI~ "utÇOÇllfT9"" IU!!I 
Olheiras do ClIv'rlo/CIIlhelro~. , lO 27 00í 1782.00 270000 4 482,00 

CJt , r/ .. ht · TlõlAIII"'lldÚlloluno. d" 1._ 
~d" , .. 'd.nl •• om c"htttln p"." ct de 

ÇoI~lo I,!!. \> 

" 109 98 10 €: 641460 9810,00 16284,60_ 



MU .. tr..' ....... vr ......... ' C ..... l'M" 

Il:IN rl!Al~ INT(AADMIN~11V\ TIV05 PIoR,l\ lo OCI.[GIoÇAQ UI! toNlm{Ntll\S - lIlAN5POR1[ LSC:OlAR 21J1!i/ZIJ1(; 

levJlntlme~~~~~:dldel !)III 
ApllClI~odos WIofIH doi ,.,.,1,,,Il10 VIIGI'I,,~I 

Ln""!O .... ~ •• '" ............... ,.. 
Ne«IMI4Ide doe trlTlKPOfIe que resu4tT1 :HI .Sf2jl"_ ....... """ ..... _ ..... 

do roeoI'lIelllmentl' di Rede _.-
Elfl'llffOblI ' 1' do CUIII,lro _ CI.U:r."I~ lon 'Mõ d~,) -~r ~(lllI(lOl;l <lbo,)- .... 
l.iI 0:10 Caonl.io ." Inl .... rlmlnl.l .. tI .... _ 2.t _ S.* Nl'lmero de Km IIespIcho 7104,A/Z015 de IlesplChl' 7100l-A/ZOl~ TOTAL ANO LETlVO 

JuntTI ~r"O!l"'oI:rr .... 1" .. 11Ii .. <la "" .. D ,1,11<;> " I.' Cldo """ ! j)t'Kon1dos por dlm ValGl' IIUibulrpor dli l6jUflllo de l 6/unho 2C11!!2C111 ,l~' d/as) 

OImnha _ r •• n",n.r. doo .r"nontll' I ,' 
r:lcll' '~I,rI~nr~, <em (,tarfo, p'llr'll I' C( 

l'V'" " 24 21,60 € 1425,60 2160,00 3585,60 

c..-,i"h.io _ T'õ""pIHU dm; .1 .. " .... d .. ~.' 
.l._ <kl" q,," f'IHI,,_nLom. t O ~,~f!j d~ 
""Çt>toeI9 ' MI<I~n!f' nt> lvl"" doe 
Ce'QUIil9 II'IIra 'II pa~em doe autoc.1rrl' 

E'Tu.i"" nolulõlrd3~~ EIIOT'~os .. rT18r~",. , ;i!444 UOOE: 145200 22(01)() 3652.00 

AUltod'iol .Tr~f"IlOfTa duo II .. "". d" 
I .• CIclo. ~.,"EKul .. d. r.cI.. Pi" a 
çr d, I'Achl 120 120,oo€ 7920,00 12000,00 1992000 

~n1nl"ll' Tr8nspon~ d9S alunos Lg 
acll' e Pr~Escola. residentes n~ fHha 

l acha par~o CEdaf~dla 

" " 80 n.,oo€: 4752,00 7 ;i!oo,oo 11952,00 

AulOd'.ó _ T,inipol. la dm .Iu ..... da 
1,' tJdn _ J.,dlm d. 'nloi"çI. d~ r9ntil9 

!e"9t~ l.a!O"_ 100 100,OO€ 6600,00 10000,00 ,"~ 
C..,lrd .. _ TU,i"P<l< ' . "I .. n". 1 .• CIçID • 
la.dim d. Inhinda .,-.;denr~1 em 

fom!lo kmti" ~~'1' '" Ç(!.&COM " '" 9. 8640€ S 702.40 86110,00 14.l4240 

r:::.mnlw - Tr.n."",I~ dI" ~I\lnos <$9 1 g 
Cld9 TI ~t~1If ~111I~tes = 
fornelos e Qye~da e aliuns alu~l's de 
R1tbord~ SoU!O plTõl o CE TrOV11li 161) 14940 E 981;i040 14 940 00 24800,40 

AutOClTTO ' TDnlporTe dos alunos dI' 

r"",.t" •• 1.11 ado .. Pr1I·Escolardl fllflHITo:o; ~iHio 

U~TlI • uCEdo T,.:mrlio 

" " 100 100,00 { 6600,00 10000,00 16600,00 

c.. ... i.\Iwo _ Tr~",p.lfI. d,:n; .1,,"<1, d" 1._ 
Cida ••• Id.nr ... _m (,u .. r~la. p~,." tt 

rrlutela! d~ F.~,.o .. 120 108,00€: 7128,00 10 SOO,OO 1791800 

AutORrro - TrnspoTtoe dO'l alunos dI' 
1.11 adI' t .lirdlmde InUndadtlSltnü 

(Jaoldri all~ pira I' CE da Ga~dfi , ., 100 100,00 { 6600,00 10000,00 16600,00 

Olmo'" - !.~nlj>Qf1~ dos alUnO! dI' 111 
Cld9 t Pr~[KoI,Jr residentes em 

Gondula Gondule pira o CE Gi~d!a • " 84 75,60€ 4989,60 7560,00 12 549,60 

r..mnh.io - T.an.po;1llf dl'f. .1"nO$ do L' 
!;lell' .t,)dtnte, ne liIbnJ/a pera a 
par;,lIem de aUlo.:arro junto ~ 5cdtl da 
Jum~ de frtlluesla de CQj)õrH; a 

liIb,"Í'I ItllI'Io'''' • 56 50,40 € 3326,40 5040,00 8366,40 

~rr1nh1 - Tlins~ dos ;JlunO'l do "1.e 
ado residenTes em NaYió pari II CE d~ 
ViTorlnD dO'l Pllti 40 36,OO€ 2376 3600."OO€: 59~,OO 

Auroarro Tr~nlPll~ dos alu,,'" 110 
1._ CId.:. di VlTorlflO d ... Pib. po •• a CE 

N~uIÓ e Vltl'rln9 d.llil",ina d", Pil •• , ilnl •• ", { ... irfo) oe 

de PI~es r~Vt.t(1 n9 ffn~1 de, lules " "' 119,OO€: 78S4 11900,00 € 1975400 

Autl'Cl ..... · f'ln!p9ne dos . lun91 dI' 
I ,' tido e Pré-Escolar resldemesem 

RebOfdÕH 5.antl RebordOes SInta Maria para o CE d~ 
Malla filoosa 

" " 80 8O,OO€ 5280,00 8000,00 13 280,00 

~rr1rm. - Tranlporte dos alunos 110 3.i 
tlclo Que Ire-Qu ent.1m I E8 l,3 da 
Nco~~kI da \llKarle*, L.I"i, S. M ..... d • 
• fltmlpUl>. io p~ •• I ol'.io par"3"m da 
lc-u . ia{ii~f~in •• '~v~"n ~ nt>A d~ 

~It>.." ~1"lO<;\1 , • 194 1746( 115236 174500 2898,36 

10000020lS 



l_n"'men(t> lW!oeHl{illo;let 1'1'111 
l(J15 2016 , lceclo doi v;,lores de rtlerfncll \IIIOI"lnllll 

""_ ... ,,.~oftj-
N~,~d'i! ~ ,,,,ntport, qw I'flVIUI lOU/lOU~ ... _"".....-_ ... u 

00 11t~llImtMO di Rede --EscOolIl/ObJtto 00 Contrito _ Cl.l&Jle 20ajll4ldi .. } __ r U116{lotldih}_ ... r 
1.1 d<l Co/lttiltO t~t.radn';II;.tr.tlvú. VI.3.' NVfrM", ~!(In .~dw 7.104"'\/7.01$ d, .... p.lI:n .. 7)114"'\/2015 TOTAL "'NO l !T1VO 

/IInl;:ll F.,. u •• bo m.l .. utlt1 .. do ..... I.h" " 1.'CItl .. "do ''','''" 11111 VlJor IItI1bu1r dlcl l6tlolnllo dO!lG '1<>110<> lO15 20161166 dlu 

AIIt_"" · Trõlll"l~<>t!. dM .tun ... d .. 
LA CIcio oJirdtm dlil l~Und;l rll.ldAIlIItIo 
'rn SlfIrdli'diJ.:. iii GII",;;,i'iI, li , . "Ii .. , nD 
Inidl> d. manh;; . no final d .. alll~. 

Rlbell1l p.!I'" " çtltil>tlr. • ,. 112 112,00 € 7392.,00 11200,00 18592,00 

Aul .... ""· TI.,npuII. _III"'" 1 •• Côda .. .. oid.n.~ . . ... !o,; p.r. (>a 0;I~ 1.1(011" , U 40 40,00 € 2.640,00 4000,00 6640,00 

CIIrrlnhi1 _ T~nsponll doi ilun", II.:. 1.11 
Cidll. "" ·E~iI, f.Iiid."hn am San!. 

~nl.(:Qmb. o,mb. p.,'" CE ~., II , 40 36,00 € 2376,00 3600,00 5976,00 

CIIrrln~ - Tr.nSjKlftedos alllnos 110 I.' 
CIcio t Pr~, Escolaf rt5ldtfll~ ni SIIa' i 

Sti-i,A pari" CE di fllCh-a • " 70 63,00€ 41S8,OO 630000 10458,00 

c:."Tlnlu _ r,.n.pnrte 0;1", •• Ivn"" dt> 1.1 
Vllo-rlno dl5 OcIQ e p~[KOI;,r ~!klenle'l em 

Oon ' 5 VItorino lias Donu pl~ o CE FK~ , 
" 90 810ú( S '14600 810000 134460{l 

TOI.' I'r~{5co'-r e 1,1 0(10 9 864 36 1494600 2481036 

TOI~1 1.1 t ~,t Cicio 163889 88 24811800 41220788 

2103 2&4,00 1 437018,24 

I' 



Chefe Gabinete - Município de Ponte de Lima 

JO\ S--;, \.>'C "j:'Q:, ~ (.:>-\01 n~-U 

~:?....:.o Dr- ~ÇJ~~, 

Oe: "Chefe Gabinete - Município de Ponte de L íma" <chefegabinete@cm-pontedelima.pt> 
Dátá: 4 de a ost 3:01 
Para: , tulla" <contabilidade@cJ11 ~ pontedelima,pt> 
Cc: "Antónia Sá" <antonia_sa@cm-pontedelima.pt> 
Anexar: Con tratos Delegaçao Competências_ Transportes Esco lares (val idado Educação).x lsx 
Assunto: Cabimento Prévio _ Contratos Interadministrat ivos TRANSPORTES ESCOLARES 

Boa tarde Irene, 

No âmbito da celebraçao dos contratos Interadministrativo para os transportes escolares para o ano lectivo 
2015/2016 mostra-se necessario desde já que seja realizado o cabimento prévio da respetiva despesa. 

Em anexo remeto o quadro Excel com esses dados discriminando o valor total afeto a 2015 e a 2016. 

Com os melhores cumprimentos, 
Alexandra Esteves 

Alexandra Esteves 
Chefe de Gabinete do Presidente 
Municlpio de Ponte de Lima 
T. + 351 258 240 227 
F.+ 351258900410 
Skype: alexandra.esteves 

07/08/2015 



- o E C L A R A ç Ã O -

Declaro que CONTRATO INTERADMINISTRARIVO DELEGAÇÃO DE 
COMPETÊNCIAS-TRANSPORTES ESCOLARES ANO LECTIVO 2015/2016 (PRé-ESCOLAR E 
l Q.CICLO)., tem cabimento no orçamento do ano corrente na seguinte rúbrica 

orgânica - 0103 ORGÃOS DA AUTARQUIA 

capítulo - 04 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

Grupo - 05 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

Artigo - 01 CONTINENTE 

Número - 02 FREGU ESIAS 

Alínea - 09 OUTRAS 

com a dotação global de 622.000,00 e o saldo existente nesta data é de 
205 .293,90 . 

Mais declaro que ficou cativa na respectiva conta corrente a 
verba no valor de 163.889,88 (CENTO E SESSENTA E TRÊS MIL OITOCENTOS E 
OITENTA E NOVE EUROS r OITENTA E OITO CÊNTIMOS). 

Ponte de Lima, 25 de AGOSTO de 2015 

~coordenadora Técnica, 

.sf.{,.u..( M ' 

Te125B 900 400 Fex 258 900 410· Praça de RcpUblice· 4990.062 F'Ohtedc L.itr'la geral@crn-pontcddlmO.pt.www.cm-pontedellmo.pt 



CONTRIBUINTE N,'506811913 
PRAÇA DA REPUBLICA 

4990-062-PONTE DE LIMA 
r-- ---,---, 

IMPRESSO PAGINA SERV, REQUIS, LOGIN DATA NUMERO ANO 
P R O P O S T A O E C A B I M E N T O -

2015/08/26 1 01 fernanda 2015/08/25 6927 2015 

CONTRATO INTERAOMINISTRARIVO DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS-TRANSPORTES ESCOLARES ANO LECTIVO 2015/2016 (PRÉ-ESCOLAR E 
DESCRIÇÃO DA DESPESA J 

l',CICLO), _ 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ----------------,------------, 
TIPO DESP: FRET-TRANSF,CORRENTES-FREGUESIAS-TRANSPORTES DOTAÇÃO DISPONÍVEL 
ORGÂNICA: 0103 ORGÃOS DA AUTARQUIA 205,293,90 
ECONÓMICA: 0405010209 OUTRAS A CABIMENTAR 
PLANO : 2015 A 1 163,889,88 

Delegação de competencias/Acordo Execução-Juntas de Freguesia SALDO APÓS CABIMENTO 
Transportes Escolares 41. 404,02 

EXTENSO -----------------------------1 
CENTO E SESSENTA E TRÊS MIL OITOCENTOS E OITENTA E NOVE EUROS E OITENTA E OITO CÊNTIMOS ~ 

,-- CABIMENTOS PARA ANOS SEGUINTES 
CLASSIFICAÇÃO PLANO IMPORTÂNCIAS 

LIN To DESPESA ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T N. o N + 1 N + 2 N t 3 ANOS SEGUINTES 

1 FRET I 0103 I 0405010209 2015 A 1 248.318,00 

PROPOSTA CABIMENTADA EM 2015/08/25 

AUTORIZAÇÃO 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 



:~~ MUNicíPIO PONTE E> t!A 
- D E C L A R A ç Ã O -

Declaro que CONTRATO INTERADMINISTRATIVO-TRANSPORTES 
ESCOLARES 2°. E 3°CICLOS E SECUNDÁRIA ANO LETIVO 2015/ 2016., tem cabimento 
no orçamento do ano corrente na seguinte rúbrica : 

orgânica - 0103 ORGÃOS DA AUTARQUIA 

capítulo - 04 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

Grupo - 05 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

Artigo - 01 CONTINENTE 

Número - 02 FREGUESIAS 

A 1í nea - 09 OUTRAS 

com a dotação global de 622.000,00 e o saldo existente nesta data é de 
51.273,62 . 

Mais declaro que ficou cativa na respectiva conta corrente a 
verba no valor de 9.864,36 (NOVE MIL OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO EUROS E 
TRINTA E SEIS CÊNTIMOS) . 

Ponte de Lima, 25 de AGOSTO de 2015 

';coordenadora Técnica, 

~.v..M.~ ' 

'01258900 400 · FOx 258 900 410 , Praca de ReDLblIco 4990-062 Ponte de Limo . ger~m-pontcd=:rirrn:!_pt . www.cm-pontedelimB.pt 



IMPRESSO PAGINA 

2015/08/26 1 

CONTRIBUINTE N,'506811913 
PRAÇA DA REPUBLICA 

4990-062 -PONTE DE LIMA 

P R O P O S T A D E C A B I M E N T O 
SERV, REQUIS, LOGIN 

01 fernanda 

DATA NUMERO ANO 
--

2015/08/25 6933 2015 

DESCRIÇÃO DA DESPESA,---- ----------- --------------, 
CONTRATO INTERADMINISTRATIVO-TRANSPORTES ESCOLARES 2', E 3'CICLOS E SECUNDÁRIA ANO LETIVO 2015/2016, 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 
TIPO DESP: FRET-TRANSF,CORRENTES-FREGUESIAS-TRANSPORTES 
ORGÂNICA : 0103 ORGÂOS DA AUTARQUIA 
ECONÓMICA: 0405010209 OUTRAS 
PLANO : 2015 A 1 

Delegação de competencias/Acordo Execução-Juntas de Freguesia 
Transportes Escolares 

EXTENSO 
NOVE MIL OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO EUROS E TRINTA E SEIS C~NTlMOS 

- CABIMENTOS PARA ANOS SEGUINTES 
CLASSIFICAÇÃO PLANO 

LIN T, DESPESA ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T N,' N + 1 

1 FRET I 0103 I 0405010209 2015 A 1 14,946,00 

PROPOSTA CABIMENTAOA EM 2015/08/25 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

N + 2 

DOTAÇÃO DISPONÍVEL 
51.273,62 

A CABIMENTAR 
9,864,36 

SALDO APÓS CABIMENTO 
41.409,26 

IMPORTÂNCIAS 

J 

Ntl ANOS SEGUINTES 

AUTORIZAÇÃO 



l ~TI fII!! ((I)lro ((I{IA ~((I) l~ ~lA ~!i~ 
tOO! ((iR00l ~ (!\I!~ 

m ijWI~ij~lijlOO mllijllijl· IDIIMnI mi lml~l~ I 

TIro II- lI!I!m ~~lll~. OOl~~Ç\m~ 

I lOO.OOl,OO lOO.OOl,oo 
IIIJ i lOO,OOl,OO 100.00),00 
IIIJ I /'00l,00 WI.OOJ,OO 
IIIJ I 11.00l,00 1II,00J,00 
IIIJ I 100.1)),00 m.OOJ,oo 

m. ocr:tIlHIO [)!In[O (1lItOO1~ 1I~~ '~iIO 
~lA 

TIro 1 1.Il~ 
i.' il!W OO 
lA~, flJW Il(!li\QA \l!OO Ollfll, 11Jl~0ts IlIIlMm lAlOO 011'. 1I'Jl/(tll INlllGA IAi!IlOI~. AIJl!ítll IlIIli!(U \AlOO 011'. til. 

lI!.\lroRTI 100.(1)),00 IOO,OOij,OO 1OO.0000,OO 1OO.00l,00 

IDIIIWll ,~ m·W11 lMI IDIIM I.m,oo 1%.111,00 1OO.0000,OO 1OO.0CIJ,00 100.(1)),00 
~11~lnl MI m·ID!1 lrul IDIIM 1%.111,00 I.m,oo 1%.111,00 lOO.OCIJ,oo 1OO.00l,00 
lijlllMl UI ImlM 1%.111,00 1%,111,00 I,m,oo 1%.111,00 f~·lI!.~pllrJI/OO 1OO,00l,00 
lijlllolnl (/f WI IDIIM 1%.111,00 1%.111,00 1%.111,00 I.m,oo 1%,111,00 f~·lI!.\IMlII/tIJ 
10111M! ~( WI·MII «li ~IIM l00.OCij, OO %,111,00 1%.111,00 1%.111,00 1%,111,00 
10111M! flI lIl·MII «lI IDIIM %.111,00 1,~i,lo IM.II!,~ 1%,111,00 I%,m,oo 
loll/M! flI IIl·IDII «lI mIMI %.111,00 1.100,00 l1UII,~ 1%.111,00 1%.111,00 
MIIIM! flIl1l·IDII IlW 101lM %.1Il,00 W,OO m,ml,~ 1%.111,00 1%,IU,OO 
N1110~! flIllUll «M ~IIMI %.111,00 1.100,00 lIi.m,~ 1%.111,00 1%.111,00 
Mlllo~! flI 111·1011 l@ 101lM %,111,00 m,oo lII.m,~ 1%.111,00 I%,Jn,OO 
MIIIWI! flIl1O·lm «ii 101lM %.II!,OO U.HO,OO Im.lil,~ 1%.111,00 1%.111,00 
Mlllmm flI 111·1011 «ii 101lM %,111,00 I.I~,OO 111.I1I,~ 1%.111,00 l%.m,oo 
MIIIWH ~O 111·1011 «Ii ml/Afl %.II!,OO 11,011,00 l1Uil,~ 1%,111,00 1%,111,00 
MII/oW ~o 111·1011 Illl IDII/I/1 %.111,00 1.\00,00 lU.lil,~ 1%.111,00 1%.111,00 
MII/ol/l! flI I%·IDII llli IDll/AfI %,111,00 U~,OO lII.1il,~ 1%,111,00 1%,111,00 
MIIIWI! flI I!!lm mI I~IIII/I %.111,00 I,m,oo 1~.m,~ 1%,111,00 1%,111,00 
MII/ij~! flI mim l~1 NIIII/I %.111,00 I.IW,OO m.m,~ 1%.111,00 1%.111,00 
MII/ol/l! flI lOO·NII l~1 10lI1I/I %.111,00 I.m,oo IIUU l%.m,oo 1%.111,00 
MIIIWI! (/f l!1 Imll/l %111,00 IIUU J.MI,lo ~J.l!O,~ fK'lIi!\P/lrJIiJll 1%.111,00 
Mil/mm (/fm 10lI1I/I UI,oo IIUU 1%,00 mtOO,~ fK·l!II.W/~1 1%.111,00 
Mil/mm (lf1OO NIIII/I %111,00 IIUU UM ~I.~I,~ fH\Il'/t!/l1 1%.111,00 
Mllmm ~f ~I IOII/l/l %.1Il,00 IltlU lID,OO llJ.m,~ fU\\IP/1Ml!1 1%.111,00 
MIIIM! (/f 110 ml/l/l %.111,00 IltlU !!O,OO m,III,~ fK'lli!\,/~m 1%.111,00 
mIIOVI! ~f 110 ml/1/1 %.111,00 IIUU I./O,lo I~.III,~ fn~'I~lll 1%.111,00 
~IIIMl ~f 111 101111/1 %,111,00 IIUU m,oo I~.m,~ fU\Il'/1!l 1!1\11,00 
~IIIMl ~f III 101111/1 %.1/1,00 IltI!I,~ !.III,OO IM.m,~ fK'lli!\'/IIII/()Jl 1%.1/1,00 
ml/olM ~f m NIIII/I %.1/1,00 m.m,~ !lJ,00 11J.1Il,~ f~·l!II.w~m 1%.111,00 
NMIII! ~f ii! MIII/I %.1/1,00 IltlU 1.100,00 IUI,~ fnll'll!l 1%.111,00 
NlIIM! ~f WI MIIII/I %.II!,OO IIU!I,~ l.IU IU1,~ fl[·l~Il'liMIIl 1%.111,00 
Nll/oVll ~f iOl IDIIII/I %,1/1,00 IIUlI,~ m,ro m.II!,~ fl[·l!II.lpl~1 1%.111,00 
NIIIOI/~ ~f ~1 miM %.II!,OO IIUU IH,W IUI,~ fn~/t!lll 1%.111,00 
NII/mIN UI II llW NIIM %.II!,OO ·l.iro,OO III.IU ~111IlI III.%I,W 1%.111,00 
ml/ijVro m Wj·NII llil NIIII/I %.111,00 1.100,00 U!.~I,~ 11!.%1,W 1%.111,00 
mI/mm ~f ~I ~II/IIl %.111,00 IUI,~ I.IIJ,ro In.m,~ fH\Il'//IIII 1%.111,00 
IDll/WII m m·NII llro ml/lll %.1/1,00 1.00l,oo 1l1.~l,~ III.II!,~ 1%,111,00 
IDII/Ol/l1 m m·~11 lln mlll/l %,1/1,00 !!I,OO Ili.ilo,~ lI/.ll!,~ 1%.111,00 
IDII/ol/II ~ iM·~11 I\W ~IIII/I %.111,00 111,00 IUI,~ lI/.IU 1%.111,00 
WII/OI/II ~ iII·MI mi ml/lll %.I1!,OO I.lW,OO 1lJ.~I,~ 1n,IU 1%.111,00 
IDII/OI/l1 ,~ iH11 l~1 NIIII/I %.ll!,OO 1.0000,OO IUI,~ 1I1.l1!,~ 1%.111,00 
rolllOl/l1 ,w iII·ml l!11 WII/IIl %.\11,00 1100,00 rol,~I,~ lI/,IU I%,II!,OO 

- -
A lI!.\llIIfAA IDJ.Hl,OO %.\11,00 ll.I~,lo m.«I,~ 11.1W,1O III.IU 1.111,00 1%,111,00 



(lI)1(~ [(lIjA MIf)) A~ Mil ,~iM 

ro~I~I~M ~II/11101- ~ll~ ~ll MII/tI/16 II 

![f,mo oolm (1lI1OO\~ 1I~!ti\.Íl fWO 
~ll H,' WOO 

nro i.I!iO ~[ I lllI1 OOlÃIGI \1.00 011Kll, /,\jl~~\ ~llim \1.0005', IIlll\i!í ~IÃlJA \1.00 05f, /,\jl~tII ~IWJ \\lOO Ol~, ~í, 

1!l.ISI\lll UI,~ ~!,IlI ,n 11,t!\,l! IUI,~ IHIí,~ m,III,U lI,m,1! 
-

~IIIM/ll (II II~ ~1I/1J1 UI,~ II.OOI,U I,m,oo 1I,~,~ IHJ.\lI~OM 11.1n,11 
mllW11 (II Il!l Mll/IJI ~.Iil,~ 11.001,11 I,!«,~ IU!,II f(-1IA~~~~fIlI 11,111,11 

MIIIMill ~I Ilil MIIM UI,~ II,MI,II 111,00 IUli,1I f(·1IA\\fIJIIIJ 11,111,11 

MIIIWII 1m II I~II 11,100,00 il.lil,~ 11((11,00 II,MI,II 11.(1)),00 II,Ui,1I 11,((11,00 !I,III,!I 
MlllOOlll ~I mi MlIM i\Jil,~ II,MI,II III,W UI,lI 1~-1ll!5fIJIIIJ !I,III,!I 
MllI~~ III 11 IIroI ;{I,((II,oo ~I.lil,~ ;{I,((II,oo 1ll,OOI,1I 1OO,@,00 111,%1,11 100,((11,00 m,In,11 
~!II~111 (II 1111 MII/IIl ~\Jil,~ ln,IlI,1! IUI,U I~,ro m.IIl,~ InIllIJIII1 
~111l!l11 (II 1111 ~!I/IIl ~I.~I,~ 111,t!\,U IUI,U Ili,OO m.ilí,~ IK·1IA\lI~MO 
~111M111 (II IIli ~ll/IJI Ul.lil,~ 111,1lI,11 IUI,U 1,111,00 IUI,il IK-1IA\lI/!IlOJ.l 
~lllMlll (II 1111 Mll/lll li\Jil,~ 1II,t!\,1! IUI,ll I,!«,~ 111.m,lI 1~'ll\\lI/!IlUl 
mllolnI (II mI ~llM li\Jil,~ 111,001,11 IUI,ll 111,00 111,lli,lI 1~·1IA\lI11tI.1Il 
mll~m~1 1111 miM lil.!il,l~ 111,001,11 IUI,ll IIl,W IUI,ll 1~-1IA~'/JlIIIl 
~111~111 N[ ~;.ml llJll ml/~ m,M!,U Wl.lII ,il 111,001,11 IUI,U IUI,ll 
~II/tIm lrt ' ~MlL ,llIliN1llIil '-11,1 !l.~,~ 1ll,1Ji,1I IUI,ll IUI,U 

101~ I~.I~,II !1.1»,~ U!.!lI,11 1ll,1Ji,1I 111,OIí,M IUI,U IIUIí,M IUI,U 



~J/~IiJ/~( ~JI~ mlroJ III ~lA '~I~ 
(OOl(fIJIIJ{ 00 ~ 

U.lJl 1Ill/Al1 1Il1~tm . IJ11/Mnl ~ll ~ll~{I! 1 

--
tíllOO(i<J ~ !~IU ~1~·I((t,OO~ ~A ti' m~lu1/lfV, OOIl1.!lm~ 

~II(1[IlJ: lr.1lÚrl'(iu ~trt liIi!iltri(W t IUI,oo 1~,OOl,OO 
_: ~11Ji(~ ~ ~llI:iu/~~oo ~Kl\ÍO'IOOIll ~1 frll'!11l ~WJ.OIOj)I~~ A t 100,1)),00 U,OO 
mllOO: 1rmllllB Il<o H6 ~1~I-00)lI~ A t 1.1)),00 111.1)),00 
MOO : ~WI~~I~~ A t 11.1)),00 111,1)),00 

~1~1~~~I~~ A t 100,1)),00 m,OOl,OO 

ifI,wmo 010010 Hill U~llY(ID 'l'.\II~lO 
~lA 

~;-
ii, (!IIl!!u l 
~(, I((fOOU ~ii(]l Il!fJH!I'.W. llJIm mIJoca IIlLllnIII, J.Iil1~ m11i.l(]l I\IDHI~, 11J1~1ls IJ!i1Ái(]I \\I.OOOI~, III, 

1IJ.\\IlIIT '" 1~,OOl,OO I~'[OO,OO I~,I)),OO 1~,OOl,OO 

H~ ~( IIMII I~II m~1 M~WI~i(Il IAII,OO 111.111,00 IW.(OO,OO 1~,(oo,OO IW,OOl,OO 
11/1 MI m·1I11 I~ ijWI ~~Iruoo 1%,111,00 1,11/,00 1%.111,00 I~,I)),OO IW,OOl,OO 
H/I UI 11m lIO~m(! I~,m,oo 1%.111,00 I,m,oo 1%,ln,OO f~·IIJ.\~/i1i1 IW,OOl,OO 
1I~ ~f ~l IIII ~Jij~ 1%,ln,oo I%.UI,OO lij,ln,~ l,m,OO I%,m,~ fIl·lIJ.fJI/WJI[oo 
Il~ fi( ~·mll ~l III1 ~11I)l 1OO,000,OO %,ln,OO 1%.111,00 IIUII,OO 1%,\n,OO 
!ln /ii 1II·~11 ~I IIII IIO~Wl(rl ~,In,oo I.~I,II IUI,~ I~, III,OO 1%,\n,OO 
l!n /ii 111·~1I ~I m~l ~ijWWI(tl IUU,oo UOO,OO IUI,~ IIUII,OO Ili,\n,OO 
Iln 1III11l·~11 ~~ m~1 IIOWWi(Il li,m,OO I.IW,OO m,m,~ IIUI!,OO I%.m,oo 
I'n fi! III·~II ~~ ijWI IIOWWi(Il 10,111,00 1.100,00 m,m,~ IIUII,OO IUI,OO 
1'/1 fi! III·~II «M II~I ~~~I~~ IUn,oo 1.00l,00 lI1,m,~ Ili,II!,OO 1%,11!,00 

"ft /II) l1i·~11 1111 II1I ~~lijM lo,!n,oo 11,111,00 nUI,~ Ilo,IU I~,III ,OO 
Iln l1li m,~11 llíl IIII ~II~ II,IU l.I~,OO ~].JU 110,111,00 I~,II!,OO 
11ft /Il IUII ~I' ~ijl ~Iij~ 11,111,00 11,111,00 IUI,~ I%,m,oo 1~,ln, OO 
I'n Pi) ~I·~II 1111 ijWI ~W~ IUII,OO 1.100,00 1'l.1bl,~ 1%,111,00 1~,111,00 

1'/1 ~ IUI II~ ijlijl IIO~Jij~ 10,111,00 1,1)),00 1!I,m,~ 111.1/1,00 1%,11!,00 
I!/I ,~ )j!·ml III! ~Im IIO~JijlW 11.111,00 l,ijll,OO I!UII,~ 111,111,00 1%,111,00 
I'n m 1ll· ~11 I~I ijlll 1IO~lijrol %.111,00 I.lW,OO lIó,m,~ /11,111,00 1%,111,00 
1'/1 m «I-~II I~I ijlll ~1~i(Il %.1/1,00 I,~,oo III.IU 111,111,00 I~,III ,OO 
ali ~I!I IIII IIO~I~~ %.111,00 UI,IU I.OO,W 1Il.1M,~ f(-1lJ,fJI{f1t! 11I,1n,00 
I'ft ()lf I~ IIII ~~111I)l 11.1/1,00 VI.I'I,~ 1$,00 1Il,IlJ,W f('1l\fJI[oo I~,m ,oo 

I'~ ()lf~ IIII ~~WiI)J %,111,00 11I,IU 1.111,00 Ill.m,~ fU\fJI/tll! 1~,\n,00 
an ()lf ~I mIl ijlúWW/t'l %.In,OO III.IU 'I~,oo IMI,~ fK·lIJ.fJI/lI! 1",111,00 
!ln ()lf III mijl IIO~Wi(Il %,111,00 111.1'1,~ IM,OO m,III,~ f~'1l\~/ll11 1%,1Il,00 
1'11 ()lf II~ mijl ~~WJiji(ll ID.lI!,OO 111.1'1,~ 1.111,11 1~,III,lij f~·Il\\lI/tll! 1%,111,00 
I'ft ()lf III IWI ~ijWlij~ %,111,00 III.IU 0'1,00 I~.I~,~ fK·Il\\lI[oo I~,III,OO 

"ft ~m Ilijl ~~Iij~ ~.In,oo 11I.1!1,~ 1.111,00 IM,Ill,~ f(·IlIIlP/i1i1 111,111,00 
l!~ ()lf iii II~I ~~IIM ~,ln,OO I1I.1U llJ,OO 111,m,~ fHIll1/tll! 111.111,00 
"n [If ii! II~I ~lml~ 1I.ln,OO J1(,I!I,W I.I~,OO IUI,~ fK'1lIllI[oo 1%.1n,00 
I!ft (lf1fiJ ~~I 1IO~11~ II.1U,OO I1I,m,~ 1.l11,W IU,~ fK .1lIllIJIM 1%,111,00 
l!n [If MI mIl 1IO~I~rol %,111,00 11I.1'1,~ m,w IMI,~ f~'1l\Il1[oo 1%,111,00 
I'n (fi ~I IIII ~1~Wrol 10,1/1,00 11I.1!1,~ III,M IUI,~ f~·lOO'/~n Ilo,In,OO 
I~n 11111 IIll m~1 ~~llrol %.1Il,00 ·I.JIij,OO 11I.111 ,~ 'AWII IUI,~ Ilo,In,OO 
m~ IIIIIUII I~I mIl ~~IWJ! %.111,00 1,100,00 I~,~I,~ IUI,~ Ilo,ln,oo 
~n [If ~I Ilijl IIO~II/t'l %,IU,OO I~,~I,~ I./U,W m,II!,~ fUIlI//i1i 1%,ln,OO 
Iln l1li ill·1I11 mI I1II ~~I~iI)J %.IU,OO 1.1)),00 I~I.~I,~ III,IU 1~,ln,oo 
lIn 111 UI·MII ~11 m~1 ~I~~ %.In,OO ~I, OO 1~,iU III,IU IIi.\n,OO 
Iln ~ o~·mll I!~ ~111 ~~I~~ %,IU,OO ~I,OO I~,~I,~ I/I.II!,~ 1%.111,00 
11~ 11) iII·lml 1'11 m~1 ~~~I~rol l!ll!,OO 1,llij,OO 101.~1,~ III,IU l1Ull,OO 
Iln 11) i~·lml I!II mm ~ij~lijlOO 10,1/1,00 1,00l,00 I~,~I,~ III.II!,~ 11i.\1!,OO 
Iln l1li ill·MII I~I ~WI ~~lruW 10,1/1,00 l.í:O,OO III,«I,~ III,II!,~ 11i.\II,OO 

A 1l\\\IllAA ". ~1.I11 , OO li,ln,OO II,IH,II III,~I,~ 1I,1~, 11 III.II!,~ 1,111,00 1~,ln,oo 
-I 

( 



~1/fl'./IIl/~( W J(l11lO I~ Mil fN;I~ 

001 00llII 00 /lAW 
nUI ~II/I/I ~1\~iJll·ltlltI!nl mi Mll/I!ni II 

m, (((iJIlW OILmO ((II'iOOl~ t1~I~ flli!ílW 
MII

El 
~, lf.j,ijU/ 

nro w ~~, mu OOI1il<U 'IlOO Ol\llll, 1\J1~~ ~li\Ol 'IlOO 011', 1\J1~~1 JW(t]11Ol 'IlOO Ol~, 1\J1~~ IMil<u 'IlOO Ol~, iiI. 
-

1t\\\J(lIT ", I~,!U liJ,~ M!,~,II I,MI,lI III,IM ~,i~,il m,III,I! II,m,11 
-

11/1 ftf 11% mil ~~liIOO lil,~ 1,111,11 1.IlI,OO II,~,~ 1~·1I.\\ílj),iJ0 II,m,!1 
Il/l ftf IID III1 ~~moo lil ,~ 1,111,11 I,MI,~ M,i\!,11 IK'Jl(IlI/i1!O II,m,!1 
lU! ftf I~I mm IliW111Il lil,~ 1,111,11 111,00 MAli,11 IK·lIA\WIINI 11.I11,!1 
II/I mil I~~ 11m ~~IIIII 11,100,00 l\.Iil,11 11,[00,00 11.~1,11 11,[00,00 11,11!,11 11,[00,00 II,m,11 
II~ WI 1111 mm ~IIIIW II.I!I,~ 11.001,11 111,ro UI,II IK·ru\ll/1lNI II,m,11 
~~ APl I! II!lI I1I1 11OII111Il ~,O)),OO II\.Iil,~ ~.O)),oo 111,111,11 ~.O)),oo IUI,II ~,O)) ,oo 111.m,U 
lI/I ftf 1111 I1II I10IIWIIl m.!il,~ 111,11\,11 IUI,U lí!,~ lII.m,!1 IK·MV/1IIII 
lVI ftf 11I1 mIl ~1~WIll III.I!I,~ I1I,WI,1I IUI,II II!,OO 1U.i1!,~ IK·ll\\lffi,lIO 
II/! ~f 11% I1I1 ~1~IMiI II\.Iil,~ 111,111,11 IUI,II 1,1lI,00 m,~,~ Inl,\I'/!IIOJ~ 
lU! ftf mi I1I1 ~I~wm IIl.1il,~ 111,001,11 IUI,II I,MI,~ 111,il!,11 IK·1I.\\IIfi,lI~JI.! 
11/1 til I~I 11m IIJ~MiI m.lil,~ 111,111,11 IUI,II 111,00 m,lIi,1I IK·1I.\W/1JIIJ 
M til mi III1 ~llm m.lil,~ 111,111,11 IUI,II III,W IUI,II 1~·1I.\\II/Jl'IJ 
!ln fi i!l1·MII JfJI Imn W!lJI!I! m,!!!,U Il.m,~ III,~I,II IUI,U 111.%1,11 
M ~( INU 111 illll IIOIIIIltl !,IIU i IU~,I! 111,001,11 IUI,II 111.%1,11 

IOI~ '" I~,I~, II II.IM ~!.IlI,JI l1I,m,11 III.IM IUI,U III,I~,M IUI,U 
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Secção de Contabilidade - Município de Ponte de Lima 

Oe: "Chefe Gabinete - Município de Ponte de Lima" <chefegabinete@cm-pontedelima.pt> 
Duta: quinta-feira, 6 de Agosto de 201515:27 
Para: "Chefe Contabilidade" <daf seccao contabilidade@lcm-pontedelima.pt> 
Anexar: Contratos Delegação Compeiências= Transportes Escolares (validado Educação).xlsx 
Assunto: Fw: Cabimento Prévio _ Contratos Interadministrativos TRANSPORTES ESCOLARES 

From: Chefe Gabinete - Município de Ponte de Lima 
Sent: Tuesday, August 4, 2015 1:01 PM 
To: Fátima 
Cc: Antónia sá 
Subject: Cabimento Prévio _ Contratos Interadministratlvos TRANSPORTES ESCOLARES 

Boa tarde Irene, 

No âmbito da celebração dos contratos Interadministrativo para os transportes escolares para o ano lectivo 2015/2016 mostra
se necessário desde já que seja realizado o cabimento prévio da respetiva despesa. 

Em anexo remeto o quadro Excel com esses dados discriminando o valor total aleto a 2015 e a 2016. 

Com os melhores cumprimentos, 
Alexandra Esteves 

Alexandra Esteves 
Chele de Gabinete do Presidente 
Municlpio de Ponte de Lima 
T.+ 351 258240227 
F.+ 351258900410 
Skype: alexandra.esteves 

25-08-20 5 
.;n') 



MUNIc!PIO Df J'ONU. DE UMA 

c(iNT ...... 10~ lNI[I\A[1f.'11N1STMT1VOS PAlIA A DElEGAçAO DE COMPET~tKIAS TRANSPORTE ESCOlAR 20lS120L6 

'--m.~OI~~P.'" 
,.,..~ dt.i; wl6.od .... I.riidl V. ... .-I ---_._ ....... ,... 

HK"""'M de n.Mf'OI1" quoe l'61IIQ 
:II1l.l/lOu __ .... ____."" 

do ~IMfltoM Rede _.-
(scol.lr/Ollff1o cio CorImIIO • a.~ »15165 ~ . ftr ZOl6 1100 dIa,l Wf 

1.' do (onU.IO ItIt~~Iiw. 1."'.' HÓlMroclelCnl ~11......,.lS" cIeJpfdIo 1104-10/2015 TOTAl ANO ltnVO . _, ....... 1,Ill1iIadD .0 ...... " 1.·Qcko <Ido Mf(otrIdosJlOlIIIa Valot. allfbuir fIoIfllill ,,- .26· 2015 2016.l166 dia-i) 

c.rrfnh6 -T ...... _I.d'" "uno. do j>r ' 

Mlls ('Colar d.Allali; jI.IIr~ II U do Tr"""'" U 32 28,8O€ 1900,80 2880,00 478080 

Ootrillhl - Trai\'I>Oit. dllll ~u~". do 1._ 
Cldo. P,'·Eu:uI., , •• iel""I ••• m Jln;n, 

A,C<!. p ... nte I."", •• , 
" 52 46ao€ 3088 ao 468000 7768,80 

Autonom;r - r •• ",pon~do, elullOi do 
VOeJo fr5k1MtH em Anolelo !Intli!~ 
tKQI~ da frelr1a e l'fes~BoI'MUJ pw~ 

Arcoldo o CE d. ArcOIOlo t r .. rtiw. " 60 GO,OO€ 3960,00 6000,00 9960 '" 

CMr1nllt TnnSfHllle !los lIullOS 110 1..' 
Ard~lO, Freixo. CIdo rtildenlH em Ardoljl:kr, fr.lo" .. ~ (h(II}. MM6l1l1i. a CE d. f,";.a " 108 97,20€ 641.5 20 972000 16135,20 

""fOCMç'" de AutOCMfO TrMSpoI1t cIo5 MJnos do 

frC1lUHl.!scio Valt 1.' Cido d. GaItM, StrIdi~ • VdM d •• .. _. 
AIrnóIop .... oad..f ..... 

" 240 240,OO€ lS 840,00 2400000 39840,00 

CalTlnN - Tnnsponedos MlIIOS do 1..' 
(leio e Pr~· [SColar resldtillH em 8.hl 

Bclral do Uma P"'~ o Comro EdUCililv6 d~ illk1dl" , " 100 9O,OO€ 5940,00 9000,00 1494000 

Aul"""rra _ T,.n."", I. do. ,"'n ... dq 

2.'. JI. '1:lr:Io d. n.<1la.!ril>' PIO'lI' UI-
~,I de Arco!M " ao aooo€ 5280 00 8000m 13 2aO,-ºº--

AutQQlTo- "lIn,po~do~ alu"os do 
1.1 Cldo e Pr~[JCoIa"eskIentMem 

8ttU~ndll> kfllandos lIara o CE ~ • " ao 8O,00€ 5180,00 8000,00 13 280 00 

Dorrl,.".. T .. n'f""t .. d." ~u"'" d" LI 

eida .eilde"le nt IIooIIloH p.lfa o a 
..,.II\(/~ daltlbtlrt • 68 61,20€ 4039,20 6120,00 10 ~9,20 

C.rrI,.".. T ...... p"", d"" ~"'~01'd(/ LI 
c;IrIo r-esodeIle, ffl111ran41A p.lfa oCE 

~"(I,t. de AetOlOt • 20 18,00€ 1188,00 1800,00 298800 

ColTlnhl - TranSjKlrte cIo5l1lunOJ cio 1..' 
(IcIo '" Pr~· EscDIII" ffl.Idtiltti 1M 
~bu(~o. Mo:tr .... do L.ltrwp ... o d" ....... .. " ~ ~ 5 654,88 856800 14222,88 

Catttnhrl - Tr.~ip«l. oIul .lunm da ~.' 
_'.' tida d.Cl.b,o.ç:iIo.n l .... p~'~ 
d" .~Ioc.o"~ U 'u. $ , 1,,11100 em 
Mofei .. do Um! e! Cabraçllo, , 16,67 15J OO€ 990,00 1500,00 2490,00 

tomn"'" rnln~IIMe dos ~unos do 2.' 
e ) ,Iddo entre o Jocal der~ld!nda 

(tona d", montanhl! nas ruai do 
CMwlhal, DMIIo (1/);(,1(/ StnIO, 

ftItUetrll, LDmba, l'IIruo dt EsIMo, 
ltabllllt~, T.-..ad.f .......... 

C.bt~. I.ombt •• p'''lIj4rm d •• ulac."on. 

Mo<eI .. 60 lJm& ku. d. $. 'ullia.. "'" More'''" , 1~50. , 1667 15,OO€ 990,00 1500,00 2490,00 

c .. , .... T~dOSirlur1oO:>d .. 1..' 
Odo, Q'" 'rl4""'l.;l oCld ..... <a •• Ia, 
, .. id.n"" n .. I",iI' d. t...lrtljc-... lhelr<tl 

p .... P""IfIII de,"IIx:I"I> IW IuPf 
C.11o .. ,,,,. 110 ClIlv"río/Ctlhelros. • 30 27,00 € 1782,00 2700,00 448200 

Caitinhl · T'6I>''I0I1. d"" .Iun"';' da 1.' 
Cid .. , .. id"nl •• "'" CaIvtoIa p~" I> C( d~ 

Cah,,,lo I ' ...... " 109 98,lO€ 6474,60 9810,00 16284,60 

- 'I 



MUNICIPIO DE POHlE DE UM'" 
CONTRATOS INTEAAOMINtSTRAnvOS PAltA ... OElf~O Of; c:óMl'nh .. ç lA.'l lI1A1II5"O~1[ UOOIJ'III 201)/Z01& 

UwmMMMU_~'~~ 

lOU/lOIO ",pI~\I 11M \OIoIorH de ~Ieflnda \/alorll\lal ....... _ .. _~ 
Necelisl*óe dt U'a~~ Q<M N'kll1A 

1II1)/Z01f _____ .' 

do ... OI'dII .. ' ...... \I< ... l'I.doo ......... 
f.calo./otot. IO .... C""I~la _ d o':""!., 111 IJ (lICidlaoj __ lI!}II(llllldi •• j-V<t. 
I .' da ConI~la!nl.~dmlt>lJ\f1Itl.-o e 2,Ie 1.1 H.m.. ... d. Mm dll ~!~::'lOIS iIf! 1le1j)l:;~~::;ZOU 2~:~lO~:~1~~d~~1 J"nl.Ff"!I~siIt fTlf'lautlllullo 111 o eleito , 1.' (1do "'- p'''~'''''"""por~ V.lor. Imbuir 

c.rrlnt... - r'lnsportedos ,llInos l1li LI 
CIcIo rflIdef'llff em EnorSos PMõl o CE ... ~, " 2 • 21J 60€ 1425,60 2160,00 3585,60 

c.tri .... • T.o .. o"",t. d". olu .. ", 110 2' 
,~, çicIo 'I'" ftl!il~ .. tlm I (&2,1/5 de 
lIfoorelo ',"ldentes n.o Lupr de 
Cerllllklo p~f1I'p.llr~emd' .ul~'-O 

[.I".i"" no IuprdA IlIfeJ~ ' ~IOI~ li ...... n.". • 24,44 2200r 145200 2200 00 3652,00 

"''''OdH-a ' Tr."lp"'l. dar. .Iunao dI' 
1.' ac ... " p,."EocoIo. d. lldol "af1l o 
~FW.o - 120 120.L00 € 7920,00 12000.00 19920,00 

c.mnIM · Tr-,,~e dos ~nos 1.1 
Odo e Prt [KoIar I"tildt1llti lia fkh, , ..... "arao Cfd'fldla " .. 80 72 00 E: 475200 7200 00 11952,00 

... "1 .......... • Tr.".pa,l. d ... alu n<:>o ~o 
1.9 Cid". J. ,dlm d. (nflrnd. de fontlo 
pano o (t ltlOllI - 100 1OQ,90€ 6600.00 10000,00 16600roo 

brtlnh1o · T •• n~~/IoII •• Iuna. 1.1 do:Io e 
",d'm d. "'Ii .. dro "oId'!"lltet i!"tI1 

'M"" Font~,... 0(% ~ " .. 96 86,40€ 5702AO 8640,00 1434240 

c. ........ _ IU.II.pane dos '''''fIOS l1li LI 
c:kI9 e ..... tK<:llar .esId~les ~ 
Fomelos e (Weijlda e IlQun~ ~lUIID5 de 
~bOfdffi SOuIO liMa o CE TfOWI~ 166 1~AO! 9860.40 14940)}() 24800,40 

Alrtcx:.rro · rran$llllne dD5 llunos do 

Fotn tlú:i • 1.1 CIcIo e ",t.EJ(ohrrd. F6t1t~ P"O 

Qu.ijood. oCEdoTl_'. " " 100 1QO 00 ( 6600 00 10000,00 16600,00 

Clrltlnhl • TrJMP/lfU 11th ooIu .. m do 1.1 
OtIo ... ldttltM_ f,u..looI..p .... 91;( 

Fru."oIu, d.',..oo. " 120 l08,OO€ 7128.00 10800,00 17 928 00 

/I.tI~lT9 · "8n,porte dos alunos do 
1.1 Cldo e Jardim de Inlinda de Sant.l 

Glndla crur pl'l o (( da Glndll , , 100 lOO,OO€ 6600 00 10000 00 16600,00 

c.m"l.. · T.on.p,,", d91 .... Il0ll1li LI 
QcIo fi ..... [KqI" .es~les em ........ Go!Iduie ~ o ct Galldra • .. 84 75,6O€ 498960 7 SOO 00 12 549,60 

c. .. ri .... _ T,,,,,,,lIO<lo> da •• 1 .. " ... dq 1·1 
Odo r.o.id.nl •• ". tobru;' 11-1'" 
Iwqi!"tl1 de tulOQtf'O ;unto t ~e doi 
lunta de F'quffII de Cep6e5 e 

LabruJ6 leiTeslO. • S6 S040( 332640 5040,00 8 366.~10 

Ç»ni ..... - 1, ... ",Ot1e cios alunos l1li LI 
tIcIo retldentes HrI N"oM par, o CE doi 
Vitorino dOS ~ 40 36,OO€ 2316 3600oo( 5976,00 

"'",""","" TrIII$I>OIU dos Mlnos do 
1.' OdodeVltorlnOdOl PlSti pati o CE 

Navl6 I ViIOl'Ílla de Vllor1no dOS I'ISti • Poii, .. (Ai, la) _ 

d.P\i .. , .. ,eli\! no final doe I>ull .. " 119 119,00 ( 7854 11900,OO{ 1975400 

... ullMa .... . T. a" ,,,,,, •• da •• 1 .. nQ'<dl) 
1.t Odo. p,.'.b<:olor ••• Id~t6 ~ 

Ft..b",d~$onl. ~tI~, ~nt. Mlfll ~ O CE da 
M~. ....... " " 80 SO,OO€ 528000 8000 00 13 280,00 

C.trinho · ·r .. n.P<>t1~ doo ol .. "os do l.' 
0;I0;Io que freq"".,I_. t8l,3 de 
MOlelo d. VIlU""'. ~. S. MalMde 
e llemposta ,,101'1 I II~ ~ lIaf~r'Ii de 
Tour~o/l'lc rolos ' IOQ(1KjO ~ 100,. d. 

I'Iefoio~ .I<i'>~o. • 19 • 17,46€ 1152,36 1746,00 289836 



MUNICII'1O [)( POHTE DE LIMA 
çollllllA ~O~ INltJlA!)MINI$'11t,\ (IVO:> PAfIA A fJf l.f aAÇlu f)f taM~NClAS _ Tl\AHSII<ORTl ESCOlAR 2015/2016 

N<I~Hsldade IIIII~Mpone IIII!! l"Hulta 
dó l'tOl'dtMII;t,Ht<l da Redot 

1tuoI.,JObj.to do Cantrwta _ t .. Q . .... 

1.' do Canlrw la Int~rwdmlnl.tr.tlva • 
Junta F ..... _ll'vtlllg!lq '1'1'~/ello 

....... t/ttllM> · Troll'lSl!<lfll d(>:\ ~Iu,\/)j; dú 

1.1 ~a . J. ,dim d. Inf"ndl, • • id ... ln 
~m ~dl!'i.!a. G.mlofr _, . , ~.H", n" 
Infelo da rr\.IInhle " tI final da~ IIIJ~! 

Rlbolrl p~r~ O CE Ribei ra 

"\~"'I>- I,.". pa", . lvnl'O ] ,1 t\tI<:I 

" ,esldefl le, em si pa~ o ct dn 1.a&Ooa~, 

Co, rlnJ.. · r. A'''polll~ dú' .Iun ... d .. I .• 
(:í~Io:> . I>r I!-~KElI., , •• id.n l"".mS.nl. 

S.ntaComba eomb. P'" I>ct~, 

CIIlTlnIIII . T~nspone ders ~Iu nos do 1.~ 
Cltlo Q Pr'_&.coI~f rlll"lldlllltt'l lll SN~"io 

:;.,.,. p.'. aCE d i FiIdI~ 

t.m nl\!l - r'an"'''rfe (/", a luntlS do 1,1 
VitorIno das Cklo e Pr~'[KoIar ,6Iden les em 

""",, Vitorino dl~ Donal p~r~ o CE F~dI ~ 

T ........ J.lado 

T_ I Pr'-EKolllr<ll .1 (]cIo 

UlWIltTl~~~~~;:cIWH PI~ 
AIIIlmtS< doJ .... lo~1 1III ~1!!r4""" 

~_ft-........ ..... 
2Oli/lIIlI_ ...... Ia ... ' __ ... --

1.1 ", ~.II N4mrtn .. '" Km 

" l .ltIda 0'. """"',, ~ Vtltlu , tril;IuIr d. 

• " 112 112,OO€ 

, 
" 40 40,OO€ 

li , 40 36,OO€ 

• " 70 03 00 ' 

, 
" 90 81.00 { 

) Pé' . G0 3 ~ 

~) 7C ·6ê1l1 

v.h .... n .... 1 

i1115(li6d1ul __ 
2016 1100 dJu ) • \ler 

__ doa l l 1)il..Af2015 60 
dtij}lldIQ 7104-A/1015 

" ....... ""16 ' unhta 

7392,00 1120000 

2. 640 00 400000 

2. 376 00 3 60000 

4158,00 6300,00 

5346,00 8100,00 

ai . ...... 1. 1494600 

g.. \ 163 889,88 4!48 318 00 

173754.24 1 263264.001 

:~~0~~1~~:~1 

18592,00 

6 Mooo 

S976 00 

10458,00 

13446,00 

24 810,36 

412207,88 

437018.24 


